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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O vereador que a este subscreve solicita a imediata reforma do Posto de Saúde do
bairro Rosário I, em razão do estado precário de conservação da unidade.
 

Justificativa:
 

A presente solicitação tem por finalidade requerer, com urgência, a reforma do Posto
de Saúde localizado no bairro Rosário I, diante do visível estado de deterioração em que se
encontra a unidade.
 

Durante visita ao local, foram constatadas diversas situações que comprometem tanto
a qualidade do atendimento prestado quanto a dignidade dos profissionais e usuários do
serviço. As paredes estão com grande parte do reboco descascado, revelando sinais de
umidade e má conservação.
 

Além disso, as macas utilizadas nos atendimentos encontram-se em condições
precárias, com espumas expostas e rasgos significativos no revestimento, o que representa
risco à higiene e à segurança dos pacientes. Também foi observada a ausência de
bebedouro na unidade, o que impossibilita o acesso à água potável por parte dos usuários e
profissionais, comprometendo a saúde e o bem-estar de todos que frequentam o local.
 

Tal situação é incompatível com a prestação de um serviço público essencial como é a
saúde, e contraria os princípios da dignidade da pessoa humana, da eficiência administrativa
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e do direito constitucional à saúde.
 

Diante disso, justifica-se plenamente a necessidade de intervenção imediata para a
reforma estrutural da unidade, com vistas a garantir um ambiente salubre, seguro e
minimamente adequado ao atendimento da população .
 

 
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 9 de abril de 2025 . 
 

 
 

 
 

Jean Coelho
 

Vereador 
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